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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO CONSUMIDOR II”, realizado no dia 07 de
dezembro de 2020, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Foram
apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos
graduandos e também por Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela
relevante dos estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem no
Brasil e no mundo, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as
preocupações que abrangem problemas relevantes e interessantes. 

Ressaltamos, por oportuno, que os autores utilizaram referenciais teóricos refinados sobre a
complexidade, sociedade de consumo, sociedade de risco, sociedade da informação,
sociedade em rede, globalização, diálogo das fontes etc., o que realça o aspecto acadêmico,
científico e técnico do evento.

Destarte, espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da
leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas



nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra - IDEA

Prof. Dr. Marcelo Negri Soares – UNICESUMAR

Prof. Ms. Lucas Pires Maciel - UNIMAR
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AS RELAÇÕES CONTRATUAIS CAUSADAS PELA COVID-19, À LUZ DA
NOVA LEI N° 14.010/2020 RELACIONADA AO DIREITO PRIVADO.

Dionnísio Matheus Reis Menezes
Barbara Cristina Bezerra Costa

Resumo
O trabalho exposto vem a tratar sobre a questão de relações contratuais causadas devido ao
surgimento do coronavírus, que é uma doença viral altamente infecciosa e fatal, também
denominada covid-19. Tal situação trouxe mudanças que afetaram diversos ramos como o
empresarial e econômico, inclusive no que diz respeito às relações contratuais estabelecidas
antes e durante a pandemia, fundamentada de acordo com a lei 14.010/2020, que dispõe um
regime jurídico emergencial e transitório das relações jurídicas de Direito Privado. Nesse
sentindo, alguns dispositivos nucleares foram vetados. Logo, para se ter ciência sobre tal lei
citada anteriormente, ampararia de modo eficaz as relações contratuais nessa crise sanitária,
foi feito uma análise sobre as alterações estabelecidas pela mesma, incorporando
propriamente o direito privado, no que diz respeito exclusivamente às relações contratuais.
Ademais, a pesquisa teve como metodologia adotada a análise bibliográfica, legislativa e
documental. Portanto, com a análise das alterações feitas até a data de publicação deste
trabalho, pôde-se constatar que a lei 14.010/2020 amparou inúmeros cidadãos brasileiros de
forma parcial, visto que, de acordo com o artigo 3° da lei, observa-se que, do início da data da
lei até o dia 30 de outubro de 2020, os prazos prescricionais são considerados impedidos ou
suspensivos, não sendo aplicado ao dispositivo legal situações específicas de impedimentos e
suspensão ou interrupções de prazos prescricionais, sendo assim aplicado na questão de
decadência também, como previsto no Artigo 207 do Código Civil Brasileiro.

Palavras-chave: Direito Privado, Direito Contratual, Pandemia
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